
CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

 

CNPJ 77 924 025/0001-06 

 

 

Rua Vereador João Fuzatti 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- PARANÁ PARANÁ 

 

PROTOCOLO PARA LICITAÇÕES 

N°  22/2017 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE SALGADOS PARA ENTREGA DO PREMIO 

DO BOM ALUNO DE 2017. 

INTERESSADO: SETOR ADMINISTRATIVO 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA 

Marumbi, 05 de dezembro de 2017. 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

 

CNPJ 77924 025/0001-06 

 

 

Rua Vereador João Fuzew, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	 MARUMBI 	- 	PARANÁ PARANÁ 

 

MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO DE COMPRAS OU SERVIÇOS 

MEMORANDO 22/2017 

Marumbi, OS de dezembro de 2017. 

De: Diretora Geral 

Para: Presidente da amara Municipal 

Assunto: Aquisição de salgados para entregado prêmio do "Bom Aluno" de 2017. 

Senhor Presidente, 

1. Da Jushflculiws 

Solicito a aquisição de 1000 salgados fritos o 500 salgados assados pata 
coincinoraçio do entrega do prGn,io do "Uurn Aluno" de 2017. 

2 Dei tvffinativa ele cusiu 

Após consulta a empresa do mercado, constatou-se que o preço ctimadn para a 
aquisição é da onleiu de P3 650,00 (Seiscentos e cinquenta reais) 

Consoante ao exposto, encaminho-lhe este expediente para conhecimento e 

deliberações. 

Respeitosamente, 

?m14 'vh  
Diretora Geral 

Data:  0 5  1/.2. /3* 
Deferido por: 

residente da Câmara Municipal 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzew, 818 - Caixa Posta! 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- PARANÁ PARANÁ 

GABINETE 1)0 PRESIDENTE 

PROTOCOLO N° 2212017 

Marumbi, 05 (te dezembro de 2017. 

Do - Gabinete do Presidente 

Para - ComissZo de Licitações. 

Preliminarmente a autorização requerida pelo Departamento 
Administrativo, o processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas; 

1. A indicação de recursos orçamentários para fazer face a despesa; 
2. À elaboração do parecer da Procuradoria Jurídica sobre a necessidade de procedimento 

licitatôrlo, indícandc, a iiiuddidade e Upo de licitação a serem adotados no certame; 
. À elaboração de minuta de instrumentos convocatórias de licitação e da minuta do 

contrato se necessário, e 
4. Ao anexo e aprovação pelo setor jurídico das minutos acima indicada no item 3. 

Cordialmente, 

JOtÍ4ANDES DA COSTA 
PRESIDENTE DA CÂMARA 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

 

CNPJ 77924 025/0001-06 

 

 

Rua Veresdor João Fuzotli, 818 • Caixa Posta! 02 
CEP 86910-000 	 MARUMBI 	- PARANÁ PARANÁ 

 

PROTOCOLO N' 22/2017  

Marumbi, OS de dezembro de 2017. 

Ao Departamento Contabilidade. 

I'reado Senhor, 

Pelo presente solicitamos a indicação de recursos orçamentário 
para a despesa referente a aquisição de salgados para entrega do prêmio do "Bom Aluno" de 
2017. 

Atenciosamente, 

II 
RO: »dtI ALOMÂO 

I'RE$ID5.flZió ISSÃO DE LICITAÇÃO 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77 924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetó, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARA NA PARANÁ 

DIVISÃO DE CONTARII.inADF 

PROTOCOLO N"21'2017. 

Maru tubi, 05 de dezembro de 2017. 

Da - Divisão de Contabilidade 

Para - Comissão de Licitações. 

Pregado Senhores, 

Em atenção a solicitação da Comissào de Licitaçau, iidormamos a 
existência de previsão orçamentaria para fazer face à contrataçfio, que correrão por conta da 
seguinte dotaç3n orçamentária; 3.3.90.30.00.001K) - Material de Consumo. 

Atenciosamente, 

ELIANA MASSARENTE MAEDA 
CONTADORA - CRC/PR - 048994/0 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

 

CNPJ 77924 025/0001-06 

 

 

Rua Vereador João FuzoW, 818 - Caixa Possa! 02 
CEP 06.910-000 	- 	MARIJMS! 	- 	PARANÃ PARANA 

 

PROTOCOLO N422/2017 

Marumbi, 05 de dezembro de 2017. 

Ao Departamento Jurídico. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente encaminhcimes no DeparLimento Jiirhlirci, o 

procedimento licitatório ri0  22/2(fl7, para os fins previstos no parágrafo (mico do ML 38, da 

Lei Federal n°8666/93 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações. 

Atenciosamente, 

4,  
SALOMÂO 

PRESIDENT • A OMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

ti
CNPJ 77924 025/0001-06 

PARANÁ 

Rua Vereador Jogo FuzeW, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	 PARANÁ 

PARECER N22/2017 

PROTOCOLO N°2212017. 

Da 	Procuradoria Jurídica 
Ao - Gabinete do Presidente. 

Prezado Senhor, 

À exame desta procuradoria jurídica no processo administrativo 
referente a aquisição de salgados para entrega do prêmio do "Bom Aluno" de 2017. 

No que se refere aos eventos de dispensa de licitação dispSe o 
inciso!! cio artigo 24 das Leis n°. 8.666, de 21 de Junho de 1.993, in verbis: 

Art.24: É dispensável a licitação; 

II - para outros sirviçus e compras de valor até 10 por cento do 
Limite previsto na alínea 'a', do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram 
a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de urna só vez; (ltedaçao dada pela 
lei n°9.468, de 1998). 

Destarte, como as aquisições pretendidas tem como escopo a 
manutenção das atividades do Legislativo Municipal, esta consultoria opina nu sentido de não 
haver impedimento para que seja dispensado o certame licitatório, completados que foram os 
pré-requisitas consignados no inciso ido Art. 24 anteriormente transcritos. 

Sendo acatado este parecer, cumpra-se o contido no Art. 26, parte 
nal da lei n°&666/9a 

É o posicionamento desta Procuradoria, s.m.j. 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

 

CNPJ 77924 025/0001-06 

 

 

Rua Vereador João FuzettÇ 818 • Caixa Posta! 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARLJMBI 	 PARANÁ PARANÁ 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO N°22/2017 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SALGADOS PARA ENTREGA DO PRÊMIO DO "BOM 
ALUNO" DE 2817. 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação. 

O I'rocesso trata da dispensa legal para aquisiçao de aquisiçao de salgados para entrega do 
prêmio do "Bom Aluno" de 2017. 
Acatando integralmente o Parecer Jurídico que opinou Pela  legalidade da dispensa de 
licitação. 

Diante do exposto, e ante as justificativas que se embasou no art, 24, inciso II, da lei 
nt666/93, a Comissão resolve dispensar a exigência da licitação, apresentado cxs orçamentos 
das empresas: PANIFICADORA MANTOAN LTDA-ME, inscrita no CNPJ/W sob o ri0  
11.775.487/0001-09, pelo valor total de R$ 625,00 (Seiscentos e vinte e cinco reais); 
COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS MARIJMBI SUPERMERCADO LTDA-ML 
inscrita no CNPJ/MF sob o n'05.263.092/0001-16, pelo valor total de R$ 650,00 (Seiscentos e 
cinqüenta reais); SABRINA PRISCILA DA SILVA 08516686906, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n"17.569.94-3/0001-32, pelo valor total de R$ 850,00 (Oitocentos e cinqüenta); submetendo o 
presente à Vossa excelência para apreciação e devida homologação, e, depois de tomada as 
medidas cabíveis, a contratação. 

Nada mais para o momento, e colocando-se a disposição para maiores esclarecimentos, se 
necessário for. 

Marumbi/PR, 06 de dezembro de 2017. 

ROL' LOMAO 
te 

AGNALDO BARBOSA 
Secretário a- 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924 02510001-06 

Rua Vereador .Mo Fuzew, 818 - Caixa Posta! 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 22/2017  

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°15/2017 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SALGADOS PARA ENTREGA DO PRÉMIO 130 "BOM 
ALUNO" DE 2017. 

Com base nos documentos constantes no Processo de Licitação n° 
10/2017 e ante as justificativas, que se embasou no Art. 24 da Lei Federal Ti0. 8.666/93, o 
PRESIDENTE DA CÂMARA resolve dipcnsar a exigência de licitação, para contratação de 
Aquisição de Pães para Consumo Interno, em favor da empresa: PANIFICADORA 
MANTOAN LTDA-ME, inscrita no CN/MF sob o n 11.775.487/0001-09, pelo valor total de 
R$ 623,00 (Seiscentos e vinte e cinco reais). 

Marumbi, 06 de dezembro de 2017. 

JOEWANI)ES DA COSTA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vejoodor João FuzeW. 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- PARANÁ PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 22/2017  

ATO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA N°15/2017 

Pelo presente, face os contidos no procedimento de dispensa de 

licitação acima numerado, eu josÉ FERNANDES DA COSTA, presidente da Câmara 
Municipal de Marumbi, Estado do Paraná, HOMOLOGO/ADJUDICO/RATIFICO, o 

presente processo licitatório, em lavor da empresa: PAN WICADORÁ MANTOAN LTDA-
ME, inscrita no CNI'J/MF sob o nv 11.773.487/00U1-09, pelo valor total de R$ 625,00 

(Seiscentos e vinte e cinco reais). 

Marumbi, 06 de dezembro de 2017. 

JÚFáNANDES DA COSTA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

GAMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

Número da Edição: 	  

fis.:  (-9  

10212 da Publãcçõo;O?/t/.j 
1 

 Õrgo Oficial: Tribuna do Noite. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

 

CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua ~~ João FuzettÇ 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARI.JMB! 	- 	PARANÁ PARANÁ 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 22/2017 

PROCESSO DE DISPENSA 15/2017 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI, com sede na Rua Vereador João 
Fuzetti /n°. 818, Centro, Marumbi, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
N°  77.924.025/0001-06, neste ato representado pelo Presidente em pleno 
exercido de seu mandato e funçôs Sr. JOSE FERNANDES DA COSTA, e, 

CONTRATADA: PANIFICADORA MANTOAM LTDA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, estabelecido na Avenida Tiradentes, n° 789, Centro, Marumbi, 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MU sob n"11.775.487/0001-09, neste ato 
representado pelo seu Sócio-Administrador, JOSÉ VITORINO DOS 
SANTOS, empresário, inscrito no CPF/MF sob n' 765.656.889-15. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DII SALGADOS PARA ENTREGA 1)0 PRÉMIO DO "BOM ALUNO" 
DE 2017. 

VALOR: RS 625,00 (Seiscentos e vinte e cinco reais). 

VIGÊNCIA. 12 (doze) meses. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24,!!, Lei Federal n° 8.666/93. 

FORO: Comarca de jandala do Sul, listado do Paraná. 

Manunbi (FIZ), 06 de dezembro de 2017. 

JNANDES DA COSTA 
PRESI ENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

CONTRAIANIE 

CAMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
Número da Ediçào: 	  

Eis: 	  

Data da Publicaçio:.Qj LLL.LL± 
Ogáo Oficial: Tribuna da Norte. 

JOSÉ VITORJNO DOS SANTOS 
CONTRATADA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI

tal CNPJ 77,924 02510001-06 

PARANÁ 

Rue Vweadce João Fuz&I 818 - Caixa Posta! 02 
CEP 86.910-000 	MARUMBI 	- PARANÁ 

CONTRATO N.°  22/2017 

Dispensa de Licitação: 15/2017 

Contrato que entre si celebram de um lado a 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI/PR e de outro a empresa PANIFICADORA 
MANTOAN LTDA-ME. 

Pelo presente instrumento, CÂMARA 
MUNICIPAL DE MARUMBI, com sede na Rua Vereador João Fuzetti /n°. 818, Centro, 
Marurnbi, Estado cio Paraná, inscrita no CNFJ/MF N° 77.924.025/0001-06, neste ato 
representado pelo Presidente em pleno exercício de seu mandato e funções Sr. JOSE 
FERNANDES DA COSTA, com irscriçin no CPF/MF sub o n°466.291309-87 e RG sob 
o n 3.491.299-8, doravante designada CONTRATANTE, de um lado o de Ouu, a 
empresa PANMCADORA MANTOAN LTDA-ME, pessoa iurMka de Direito privado 
situada na P*aça Avenida Tiradendes, n° 789. Centro, Marumbi Estado do Paraná, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas/NO sob n°. IIS75.487/0OOl-09,  neste 
ato representado por seu Sócio-Administrador, JOSE VJTORINO DOS SANTOS, 
brasileiro, empresário, portador do C'P/MP sob o n 765.656.889-15, ao fin.iI assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, resolvem celebrar o presente contrato 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DA LICITUDE DO OBJETO 

O presente contato tem por objeto a Aquisiço de Salgados para a solenidade de 
entrega do Prêmio do "BOM ALUNO" realizado pela Câmara Municipal. Tendo cm 
vista o resultado do Processo Administrativo de Dispensa n° 15/2017, devidamente 
homologada, conforme especificado abaixo. 

 SEGUNDA: DO REGIME E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL CLÁUSULA 

1 



2.1. A presente relação-jurídica contratual é disciplinada pela Lei 8.666/93 e suas 
atteraçs subseqüentes, e fundamenta-se no Processo Licitatório Modalidade de 
DISPENSA N" 15/2017 e da respectiva proposta da empresa, que fazem parte 
integrante deste instrumento, independente de sua transcrição. 

2.2. Aplica-se, igualmente, a presente relação os demais atos legislativos e 
norinatizadores de ordem pública pertinentes. 

22. Os casos e situações omissos sSo resolvidos de comum acordo respeitado as 

dispo5içÔcs da Lei n° 8.666/93 e suas alterações; e demais disposições que 
regulamentam a atividade comercial ou industrial. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL 

3.1 O valor total cio presente contrato é de: R$ 620.00 (Seiscentos e vinte reais)- 

O CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu critério, comprar ou não total de itens 
licitados, conseqüentemente utilizar ou não a totalidade da verba prevista. 

32 A CONTRATANTE compromete-se em aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos e as supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor total deste instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES PARA EFETIVAR O PAGAMENTO E 
DO REAJUSTE 

4.1. O faturainento será feitu cru parcela única, 10 (dez) dias após entrega do produto 
adquirido, conforme quantidades efetivamente fornecidas, mediante apresentação de 
Nota Fiscal/ Fatura; 

4.2. A liberação do pagamento fica condicionada A apresentação de cópia da guia de 
quitação junto ao INSS, através de CND; e da quitação junto ao FG1S/CEF, através do 
cgÇ; 

U. Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, será objeto 
de correção pela CONTRATADA e haverá em decorrttcia, suspens10 do prazo de 
pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado. 

44.0 CONTRATANTE não fará nenhum pagamento A CONTRATADA, antes de paga 
ou relevada a multa que porventu ralhe tenha sido aplicada. 

4.5. O valor contratado será fixo e irreajustávcl, ressalvados os casos previsto na 
legislação. 

2 



CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E PRAZO 

5.1. 04 itens deverão ser fornecidos pela licitante vencedora conforme solicitação da 
Secretaria da Camara Municipal, poderá será feita na data previamente determinada, 
com entrega diretamente na Sede da Câmara. 

5.2. A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses 

5.3. A aceitação dos produtos contratados, somente ocorrerá após conkrência dos 
quantitativos e verificação das respectivas especificações, devendo ser recusados 
aqueles itens que não atendam, em seu todo, às condições solicidada quando da 
encomenda. 

5.4. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará 
a CONTRATADA às sanções previstas neste contrato e na legislação pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA. DAS RESPONSABILIDADES 

AISi das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações da 
CONTRATADA: 

6.1,0 pagamento de todas as despesas decorrentes do fornecimento dos salgados, bem 
como, todo o pessoal e equipamento necessário, inclusive quaisquer indn1zaçOes e 
danos materiais ou pessoais que ocorrerem em função do fornecimento dos produtos; 

6.2. O pagamento de todos os impostos, seguros o demais encargos, que venham a ser 
devidos em razão do objeto deste contrato, até a sua efetiva entrega, não cabendo ao 
CONTRATANTE quaisquer custos adicionais; 

63. Quando da sub-contratação dos produtos aqui contratado, total ou parcialmente, a 
CONTRATADA obriga-se a exigir dos eventuais sub-contratados as mesmas condições 
do presente contrato, respondendo solidariamente com estes todas as infrações 
eventualmente cometidas; 

6.4. A observância do(s) prazo(s) de garantia proposto aos produtos, assim corno a 
assistência técnica ou manutenção cabíveis. 

65. Manter durante todo o período do contrato, compatibilidade com as obrigações por 
ela assumida nas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, vinculada 
a este instrumento. 

Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, conNtituem obrigaçtscs do 
CONTRATANTE: 

6.6. Obedecer aos critérios de remuneração previsto neste contrato, tendo cumprida as 
exigências explicitadas neste instrumento; 

3 



6.7. Solicitar a cópia da guia de quitação junto ao INSS, através de CND e da quitação 
junto ao FG1S/(-F$, através do CRE 

ct.Áusut* sÉtnt DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1- Pala inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a CAMARA MUNICIPAl. poderá aplicar ao Contratado, as seguintes sanções: 

a) Advertência. 

b) Multas de: 

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE 
VENCEDORA em assinar o Contrato dentro do prazo de 03 (cinco) dias úteis, contados 

da data da notificação feita pela CONTRATANTE; 

b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos senikos, até o 
limite de 30 (trinta) dias; 

b.3} 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério da CÂMARA MUNICIPAL em caso de 
descumprimento parcial da obrigação; 

b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex.offfcio" da 
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada cm qualquer fatura de crédito em 
seu favor que mantenha junto à CAMABA MUNICIPAL, do Munidpio de, 
independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 

c) suspensão temporária dó direito de participar de Iicitaçáo e impedimento da 
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a 
CONTRATANTE promova sua reabilitação. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

8.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supres~ no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § lo, do art. 65. da I.ei 
de Licitações. 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

4 



9.1- Os recursos cabiveis serao processados de acordo com o que estabelece o ali- 109 da Lei 
no 8666/93 e suas alterações; 

9.2- Os recursos deverão  ser interpostos mediante petiço devidamente arra7.oada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente; 

93- Os recursos serão protocolados na Câmara Municipal de Marumbi, e encaminhados à 
Coniisso de Licitação; 

CLÁUSULA DÉCIMA--DA FONTE DE RECURSOS 

10.1- O valor global do Contrato a ser celebrado, correrá por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

—T 

gAu 01 - 
jiidade Orçamentária 01.00.1- IsgilaUvo Municipal 
hidade Jirecutora: 01.001 - Legislativo Municipal 
nção Programátêca: 0I.031.0001-2.001.000 - Manutenção das atividades Legislativas 
taçao Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00 - Materiais de Consumo  

L 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DOS ANEXOS CONTRAtUAIS 

Fazem parte integrante deste contrato, os seguintes documentos, como se nele estivessem 
transcritos: 

- O Processo Administrativo Licitatório n°18/2017; 
li - A proposta da CONTRATADA, datada de 31 de outubro de 2017. 
§ V Os documentos mencionados nesta ctâusula são considerados suficientes para, em 
conjunto com este contrato, definir o seu objeto e a sua perfeita execução. 
§ 2°. Havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, as mesmas serão 
objeto de acordo entre os partes, prevalecendo o que mais beneficiar ao interesse público. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 - A CONTRATADA Mo poderá, em hipótese alguma, transferir ou delegar as 
atribuições e responsabilidades que assumir por força deste Contrato, a não ser com prévia 
concordância da CONTRATANTE. 

12.2 - Os signatários do presente Contrato asseguram e afirmam que são os representantes 
legais Competentes para assumir em nome das partes as obrigações descritas neste 
Contrato e representar de forma efetiva seus interesses. 

12.3 - Fica eleito o foro da Comarca de jandaia do Sul/Pr, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente Contrato, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

5 



E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e toxina, asinados pelas partes CONTRATANJIES e testemunhas. 

Edifício da Câmara Municipal de Marumbi, 06 de dezembro de 2017. 

JOSE FERNANDES DA COSTA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMØWR 

CONTRATANTE 

JOSE VITORENO DOS SANTOS. 
Representante Legal da Empresa PANIFICADORA MANTOAN LTDA -ME 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

•1. 	 

CPP/MF: 

2. 

Dra. Teresa Luciano 
Advogada OAB/PR 52.369 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924 025/0001-06 

Rue Vereador João Fuzoili, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ PARA NA 

PROCESSO DE LICITAÇÃO 22/2017 

PROCESSO DE DISPENSA 13/2017 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SALGADOS PARA ENTREGA DO PRÉMIO DO "BOM 
ALUNO" DE 2017. 

ORÇAMENTOS 



PANIFICADORA MANTUAN LTDA ME - CNPJ: 11.775.487/0001-09 

Cotação de preços - salgados assados e fritos para Câmara Municipal de 
Marumbi 

[QUAN11DADE[FRITOS ASSADOS VALOR i VALOR i VALOR VALOR]VALOR 

1 FRITO) 1 (CENTO 1 ASSADO) 1 (CENTO (FRITOS E 1 
J3RITO) J 	J±SSADO) 1 ASSADOS)J 

i ÕJojflÕ5oo R$45.o0R$22&odTRs625.00j 

13 	 %  

(CENTO TORAL (CENTO 1  TOTAL TOTAL 

L 
[1.500 	_L`1000 L500 



COMERCIO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS MARUMBI SUPERMERCADO 
LTDA - CNPJ: 05.263.09210001-16  

Cotação de preços - salgados assados e fritos pata Câmara Municipal de 
MarumL i 

• QUANTIDADE7  FRITOS 1  ASSADOS-1  ÇÃLOiF TVALOR --'VALOR  1 VALOR 1 VALOR 
1 (CENTO TORAI. 	(CENTO TOTAL i TOTAL 1 	
1 FRITO) (CENTO ASSADO) 1 (CENTO 1 (FRITOS E 1 

FRITO) 1 	 1 ASSADO) 1 ASSADOS)  1 
R$400.00 50,00 	1 250.00  1  R$650O0 1.500 	7-1000 1s00 	Fs4o,00t 	 1 

• .s 	 1  

I5.263.092/0001-1 1  
COMERCIO DE GE WEOS AUMENT)CIOS 

AIUJMO SUP€RMf IlCADO UDA M 

AV. PRESIDENTE VARGAS, 21 

L aNTRo CEP 86.910.000 
MARUMBI PARANÁ. J 



SABRIMA PRISCILA IDA SILVA - CNPJ: 17.569.94310001-32 

Cotaçã.i de preços - salgados assados e fritos para Câmara Municipal de 
Marumt i 

1 QUANTIDAQC 'RITOS ASSADOS 

15()0  

VALOR 1 VALOR 
'(CENTO 	TORAI. 
FRITO) 	(CENTO 

	1—. 	
1 FRITO) 

1R$45,021 R$450,00 

IVALOR 	VALOR 
(CENTO 	TOTAL 
ASSADO) 1 (CENTO 

1 	J!SSADO) 
1 R$80,00 LR$46õ.OÕTR$850,00  

VALOR 
TOTAL 
(FRITOS 	E 1 

1 ASSADOS)J 

L-900  j - - 

cL- 
/ 

Sab,ina Priscila da Silva 
CNPJ t5Q9GOOf.32 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

1 5 	CNPJ 77924025/0001-06 

Rua Vereador João FuzoVi, 818 - Cabra Postal 02 

PAR ANA 	CEP 86.910-000 	- 	MARLIMBI 	- 	PARANÁ 

PROCESSO DE LICLTAÇÂO 2212017  

PROCESSO DISPENSA 15/2017 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SALGADOS PARA ENTREGA DO PRÉMIO 00 "BOM 
ALUNO" DE 2017. 

DOCUMENTOS 



06/1212017 	 Ccaprovante de IrcrçJo e de Sftuaçlo Codasr& 

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral 

Coritdbuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e. se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a 31W atualização cadasrai. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

MATRIZ 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

HOgE EhflIWIM. 
PANIFICADO*AMNITOAN LTDA -ME 

flTJL3DES1ASELCIU€NOIHOMt X 
PANFICADORA lO DEUCIA 

OCIOOE C »RQOOáA7VAPSX ~tela 'RNCIFFd. 
47.21.1.02 - Pndnla a anntMtsrls ram p..dominMçiad. revenda 

000130E CORQAOQ4tAtlAAtSCÇQt4CAsCÇtjD/..'s 
10.91.1.02 -Fabitçgçèo de produtos de padaria e conIeitaria com predo.nlnánda de produç&o ptõpiia 
47.21.1 W -Comércio velejisi a de blicinios e frios 
47.21.1.04 -Comércio varejista de doca, baias, bombons e semelhantes 
4723•7-00 - Comércio varejisla de bebidas 
47.124.00 • Comércio v;r.jista de mercadorias  em g.rel. com  p.edo.niMncia de produtos alImenilcios -nhinimeqcsdos. 
inerceedes e armazéns 
58.11.243. Lanchonos, caas de çM, do sucos e SImhiMøt 

CODGO 
20S2 - Sociedade Empresária Umida 

AVTIRADENTES 78$ 

CEP 

8010800 
0nc.L.slRro 
CENTRO MARUMBI 

tJF 

PR 

TI 

(43) 3441-1199? (13) 3441-1*00 

ENT€ FEOEPATW3 REEPO GAVIL tWP 
VI'.. 

SII.MÇ0C»OMOIØJ. 
ATIVA 

DAOC%UTLÇ%Ç.\OCtO.'SW.L 
311012010 

UOTr.t DE SnMCAC Cn.S1RÇ. 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB 00  1.634, de 06 de maio de 2016. 
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PANIFICADORA MANTOAN LTDA ME 
CNPJ: 11.775.487/0001-09 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

NAYARA MANTOAN DOS SANTOS, brasileira, solteira, maior, nascida 
aos 27 de abril de f  991 na cidade de Jandaia do Sul, estado do Pann4, 
cÓmrcíáS, residente e domiciliada em N4arumbi, estado do Paran& à 
Rua Duque de Caxias, n°743, Centro, cep 86910-000, portadora da Cédula 
de Identidade RG sob n 1.0.519.2584 expedida pela.  Secretaria dè 
Segurança Pública do Paraná e inscrita no CPF sob n° 076.30&829-06 e 
JOSE VITORINO DOS SANTOS, brSileiro, casado sob o regine de 
comunhão universal de bens, motorista, residente e domiciliado em 
Mgrumbi. estado do Paraná, à }Ltrada MaruuiW Jandaia, s/nt 1Cm 02, 
Zona Rural, cep 669104i00,pQrtador da Cédula de Identidade RG sob n° 
4.340.734-1 expedida pela Ce.eharia de Segurança Pública do Paraná e 
inscrito no CPF sob n° 765.656.88945, únicos sócios componentes da 
empresa comercial PANIFICADORA MANTOAN LTDA ME, firma 
estabelecida ern Marumbi, estado do Pàrana, à Av. Tfradeat, ti0  789, 
Centro, cep 86910-000, inscrita no CNPJ sob n° 11.775.487/0001-09, 
co»soante ao contrato Social arquivado iia MM. junta Comercial do 
Paraná sob A°  41206729000 por despacho em snào de 31 de março de 
2010 e registrada conto Microernprcsa sob n° 20102846456, por despacho 
em sessão de 31 de março de 2010, os quais, por este instrumento, 
decidiram, por unanimidade e na melhor forma de direito, alterar o seu 
contrato social, mediante as clusuJas e condições a seguir articuladas: 

CLÁUSULA FRIMEIRA Reflta.s da sociedade a quotista NAVABA 
MANTOAN DOS SANTOS, que possui 27.000 (Vinte e sete nxi{) quotas de capital 
social, no valor de R$ 1,00 (Um real) cada urna, perfazendo a quantia de R$ 
27.000,00 (Vípte e sete mil reais), ÇEDNDO E TRANSFERINDO a totalidade de 
suas quotas de capita social, pelo mesmo preço e valor <(a seguinte forma: 

a) R$ 23.500,00 (Vinte e cinco ruil e quinhentos reais) ao Sr..3054 V1TORINO 
DOS SANtOS, já qualificado neste instrumento. 

ti) R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais) ao Sr. CTLTsIAR FERREIRA  DOS 
SANTOS, brasileiro, casado sob ü regime de comunhão parcial de bens, 
cornercirk,, residente e domiciliado en Marumbi, estado do Paraná. á Vila Rural 
Ademir Pirá, 8/a0, quadra 09 lote 02, Zona Rural, cep 8691O-0, portador da 
Cédula de Ideatdide RC sob n°4.411.095-S expedida pele Secrct*ria de Segurança 
Pública do Pr8ná, e inscrito no CP sob à° 06O.952-499-29, o qual, em 
conseqU&Kia, ingresa na sociedade. 

CLÁUSULA SEGUNDA- A sócia cessionAria NAYARÀ MANTOAN DOS 
SANTOS, que vende a totalidade de suas quotas, declara haver recebido todos os 

	

a (4",øa, Lida MC 	- 	Pnjr.in4a r rn'rnJ / 	 1 *S 

	

fl9 sl 	 Do. Santos 



PANIFICADORA MANTOAN LTDA ME 
CNPJ: 11.775.487/0001-09 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

seus direitos e haveres perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a que 
título for, dando a sociedade, plena, .geral, rasa e irrevcf)áv*'l qtitaço, incur&w ao 
disposto no ort. 1.003 da Lei 10406 de 10 de janeht de 2002. 

CLÁUSULA TERCEm4 A sécia, cessionária NAVARA MANTOAN DOS 
-. SANTOS, dá plena, geral e rasa quitação aos sócios ccssiónzdos josÉ 
• VITORINO DOS SANTOS e GILMAR FERREIRA DOS SANTOS, das quotas 

ora transíerklas. 

CLÁUSULA QUARTA: Em razão das cessôes  efetuadas, o capita' social da 
empresa, totalmente subscrito e hflegralixado, em moeda corrente nacional, no 
valor de R$ 30.000,00. (Trinta mil reais) divididos em quotas de capital no valor 
nominal de 1$ 1,00 (Um real) cada urna, representando a quantia de 30.UO) (Trinta 
mil) quotas de capital social, que fica assim distribuído entre os sÓcios 

SéCIOS QUOTAS VItUNiT VILTOTAL 010 
a.} José Vitorinõ dos Santos 28.500 RS-1,00 RS 2&5OO,C 95 J 
b.}Citmar Perrefra dosSantGs 1 1.300 E$,1,00 R$- 1.500,CÚ 06 

TOTAL-- 	 30.00* Lis-Loa R5 30.000,00 100 

CLÁUSULA QUINTk Os sócios declaram conhecer a situação econõrnico-
financeira da empresa, ficando o. lngnsssnte sub-rogado em todos tss 4ètjq direitos 
e deveres a partir da data deste instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA: Os quotistas declaram que Mo estão incursos em nenhum 
dos atues previstos em Lei, que øs impeçam de exercer as atividades mercantis. 

CLÁUSULA SÉTIMA; A administração da sociedade que era exercida pela 
quotista ~ARA MANTOAN DOS5ANTC)9. pnsa por este irt3truuwnto a ser 
exercida pelo quotista josÉ VITOTUNO DOS SANTOS, com os poderes e 
atribuiçtses d* Administrador, autorIzado ao uso do nome empresarial 
isoladamente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja cnn favor de qualquer dos quotista.i ou de terceiros, bem 
corno onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autori7aço do QUITO 

sócio. 

CLÁUSULA OITAVA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que nAo 
está impedido de exercer aadministraço da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela)  a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso acatgos públicos, ou por crime 
(alimentar, de Prevaricação, peita ou suborna cortu&sÕ, peculato, ou contra a 

PcnflcSwo Ãfwucq&, Lida 
trn 	ir flX. 

'79Á5.n Mnloàa ao. 
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PANIFICADORA MANTOAN LTDA ME 
CNPJ: 11.775.481/0001-09 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO  DE CONTRATO SOCIAL 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra nonuas de defesa 
da conçurtévcia, contra as relações de cons%*mo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA NONA: Pcrrnanecem ináteradas as demais cláusulas do contrato 
social prirnhuvo que no colidirem com as expostas neste instrumento. 

E. por assim tetcrn justos e contratados, lavram, datam e 
assinam, juntamente com duas testemunhas, o presente instrumento, em ft vias 
'li. ilç,al teor e forma, obrigando-se fiolmento ror si e pQr seus herdeiros acuznpri-
Lo em todos os seus termos. 

inan,nwnf» elaborado por Hunsbcfto ÇJotti ilt Castro, RG n S,7SOM7-1/SSP.PR' 

Manunbi - PR, 04 de abril de 2012 

(Ws- 
NAYARA MAICOAN DOS SANTOS 

U2øl-4J dito tk9 
josÉ VITOmNO DOS SANTOS 

GILMAR FERREIRA  DOS SANTOS 

TESTEM  

2 

HUMBEKfQ BOU! IM CASTRO 
LZG.: 5.7504474/SSP-PR 



PANIFICADORA MANTOAN LTDA 

CONTRATO SOCIAL  

JOSÉ VITORJNO DOS SANTOS, brasileiro, casado sob o regime de 
Ctmunhào IJnivqt,al 4Q Bens, maior, motorista, nascido ao 04/01/1968 em 
Kalore/PR, residente e ddatkiliado em Marunsbi, Estado do Paraná, à Rua 
Duque de Caxias, TL' 745, Centra, CCI' 86.910-000, portador da CdWa de 
kknidade RG sob n" 4.340.7,'4-1 expedidá pela &cvetarM de Segurança Pública 
do Pmanâ e inscrito no CFFfMF  sob à'765.656.889-15 e NAYARA MANTOAN 
DOS SANTOS, brasileira, solteira, maior, empresária, nascida 405 27/04/1991 
em jandaia do Sul/PR, residente e domiciliada em MaruznbL Estado do Paraná, 
a Rua Duque de Caxias, n°745, Cent,n, CEP $6S10-000, portadora d.3 Cédula de 
Identidade Ei sob if 105192584 expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública ao Paraná e inscrita no CPF/MF sob rio 076.308879-06, os quais resolvem 
por este instrumento constituir uzni sociedade limitada que se regerá pelas 
cl4usulas ia seguir articuladas e pelas dispusções legais aplicáveis a espécie.  

CLÁUSULA FWMEWA: A sociedade sirar4  sob a DeiorninaçAo Social de 
PANIFICADORA MANTOAN LTDA, tendo sua sede à Av. TiradentS, if 78% 
Cenfro, CE? 8691Ú-0, em Mrumbi. lstndo do Paraná. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objetivo o ramo de Padaria e Cotíeltnria 
cora predomlaancia de produção própria e Comércio Varejista de Produtos AUn,entkios 
em Geral. l.anchgç, Ooces. Saigados, Reírigerazites, Sucos e bebidas. 1.aticinios e lkios 
Enlatados e Conservas - Minimercado. 

CLÁUSULA TERCEflt& O prazo de duração da sociedade ê tmleterminado, iniciando 
suas atividades a parar da data de registro deste instrumento. 

CLAUSULA QUARTA O capital social, inteiramentp subscrito e realizado na forma 
prevista, nesti' ato, na importância de R$ 300OO,0 (Frlsfla mil reais), em quotas de 
capital no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada urna, que fica assim distribuído: 

a) JOSÉ VJTC)RLNO DOS  AN1DS,  fga com 3.000 (Frs mil) quotas de capital social 
no valor de R$ 1.00 (Um real) cada una, perfazendo a quantia de fiS 3.0,00 (rr€ 
núl reais), integralizisdos em moeda corrente do país neste ato. 

b) NMARA MANTOAN DOS SAt'TOS  fica cota 22O) (Vinte e sete mil) quotas de 
capiLil sç'dal no valor de E$ 1,00 (Um real) catta una perfazendo a qtsantla de R$ 
27000,00 (Vinte e sete mil reais), iategralizsdos em moeda co. 	zeote do p4s neste ato. 

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e n&o poderào ser cedidas ou 
transferidas o terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica aca'gurado, 
em igualdade de condições e preço, direito de preíert-icia para a sua aquisição se 
postas â venda, formalizando, se realizada a cessao delas, a alteração contratual 
pertinente. 

fli,aio $o-id Pw.ØcadG M3ae4 124, 	 - 	 P6x 14.3 



PANIFICADORA MANTOAN LTDA 

CONTRATO SOCIAL  

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sódo é restrita ao vaiar de suas 
quotas, mas todos respondem çoidajianiente pela integthzaç3o do cp1tal social. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A adrninist'aço da ociednde caberá ao quotista NAYARA 
MANTOM4 DOS SANTOS, com os poderes e abibuiçes de Administradora, 
autarizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, cm atividades estranhas ao 
interesse 80ci41 ou assumir obrigaçócs seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
outro sócio. 

CLÁUSULA OITAVA-,  Ao término da cada exercício sociaL cni 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administraçao, procedendo A 
elaboração do inventário, do hahrtçõ patrimonial e do balanço de resultado económkv, 
cabendo aos súcios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA NONA Nos quatro meses seguintes ao término do exercido soda], os 
sácios deliberarão sobre as contt*s e designarão um ou mais adutistradorcs quando 
for o caço. 

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir eu fechar filial ou 
outra dcpeadenciia, mediante alteração contratual assinada por todos os s.5cios, ou na 
impossibilidade, pelos sócios que representem a maioria do capita1 social, conforme 
disciplina 4 cJusub décima terceira deste instrumento.  

CLÁUSULA DÉCIMA PR!MIElRit Os sócios poderão, de comuni acordo, fixar unia 
retirada xiensaL a titulo de 'pm-labore', observadas as disposiçaes regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA: Falecendo ou interditado qualquer Sócio, a 
sociedade coüh,qaM suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
,wndn possível ou intdsttn&i interesse destes ou do sócio remanesccate, o valor de 
seus haveres será apitado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 
à data da resokAo, verificada em balanço especialmente. levantado. 

Parágrafo Cínico - O mesmo procedimento seta adotado em ou&cç casos em que A 

sociedade se resolva em zi&xçao a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:- Todas as dehberaç&s sociais, sem cxceçao, 
inclusive quanto a alteração do Contrato Social, transformação da sociedade em outro 
tipo de sociebrio designação de administrador no s4ci1  e exclusão de sócio por justa 
causa, ir,erao tomadas em Reunião ou Assembléia dos Sócios, observado o quorum 
mínimo exigido na Lei 10.406 di, 10/01/2002, e, quando nào o for exigido, as 
deliberações ser&, decididas por quotistas que represcnftrn mais de 50% (cinqüenta por 
cento) do caplti4 serit, conespondendo cada quota a um voto, obedecidas as 
disposições legais em contrário. 

$ací& PwnJktM,Ã'a Manti»n LMi  
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PANIFICADORA MANTOAN LTDA 

CONTRATO SOCIAL  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os AdmiMstradort's declaram, sob as penas da }eL 
de que no estão impedidos de rnn'r a adnin.tt1ço da sccicdid. por ti' tpedaL 
ou em virtude de condenação crisxúnal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela. A 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargas públicos; ou por crime 
falimentar, de prevar{caçc, peta ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

.economia ptpuk4 contrA o Ást=a financeiro naSna}, contra normas de defesa da 
txmcoitttda, contra as mla~ deco,t,uno, (e púbflca, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os casos omissos neste instrumento serão regulados 
de acordo com o que dispõe o Novo Código Civil ttsUbMo pela Lei a" 10.406 de 10 de 
janeiro de 2{102 i., suplefivarnente, a Lei n°6404 de 15 de dezembro de 1976, ficando 
eleito o LOTU da cidade e comarca de Jandaia do 54 estado doPar4nã, pata o enc1cio e 
o comprimento dos direitos e obrig4ções resultantes deste contrato, cont exdusio de 
qualquer outro, por mais privilegiado que possa, sLr, 

E, por assim terérrt justos e contratados, lavram, datam e assina 
jzflunenh com chias testernuihas, o prenLe instrumento, em quatro vias de igual 
teor e forma, .4irigando-sc fielmente por si e por seus lwrdehús a cumpri-lo em todos 
os seus termos. 

lnstrvnseflto ehü'orad» por fluia ftcrto Sofli de Castro, RG: 5.750.4474155P-Pr." 

Marturibi(FR), 25 de março de 2010. 

JOSÉ VTTORXNO DOS SANTOS 

n 
«w.p& rra,ti2vr' cL& 

&YARÁ MANtOAPJ L'3CS SANTOS 



05..I21.2017 

SMINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fnenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DMDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: PANIFICADORA MANTOAN LTDA - ME 
CNPJ: 11775.48710001-09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
resnsabilidade do sujeito passivo acima ldeiitlflcado que vierem a ser apuradas, á certificado que 
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e e inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os drgÓøs e fundos pÜbIis da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PQFN o abrange inclusive as contrlbulçaes sociais previstas 
nas alíneas 'e' a d'do parágrafo único do art. 11 da Lei 4 6.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta cottido está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <ht'nvw.roceita.fazendagov.S> ou 4*tpJww.pgfn.fazonda.govbr>. 

Certidão enii6da gratuitamente cem base na Portaria Conjunta RFBJPGFN n9  1.751. de 02J10/2014. 
ErniVde ás 08:46:13 do dia 24109/2017 <hora e data du 8wuIIi. 
Válida até 23,03/2018. 
Código de controle da oertldâo: A23A.70CD.A393AF31 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
flr.,.c. )WsTJ,s. 

• 44 n4e4, 

Certidão Negativa 
de Débitos Tilbutários e de Divida Ativa Estadual 

N°01731963740 

Ce4id410 fornecida para o CNPJ/MF: 11.776.487/0001-09 
Nome: PANIFICADORA MANTOAN LTDA ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual Inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a d4bitos de 
natureza tributária e não tributáiia, bem como ao descurnprimento de obrigações tributárias acessósias. 

Válida até 06/04/2018- Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
•m.w fazenda PLQQLXIX 

E(ttt A 



floi:..L 1 (30  1 

PQTE?. 3aLLC_Ág:c) 
JSflÇA Do tzAUIC.W 

4 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome; PANIFICADORA MAN'FQM LIDA — KR (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 11.775487/0001-09 
Certidão n: 141334063/2017 
Expedição: 06/12/2017, As 10;02:10 
Validade; 03/06/2018 - iBO (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certieica-se que PANIFICADORA MANTOAN LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no =PJ sob o n° 11.775.487/0001-09, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
certidão Emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leia de 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de Julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
:ribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso d2 pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, aênciaa ou filiais. 
A acetaço desta certidão condiciona-se à verficação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho ria 
Internet htto://wwwtst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamenre. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à idenr.ificaçn r7ap pan 	naturais e juridica 
inadiinpleees perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçôes 
estabelecidas em sentença condenatória transitada en julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciár±os, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o ministério Público do 
Trabalho os CuIuisHv de Cviiciliaçao Prévia. 

b,.•$'bW1 w,fttvfl .jur.br 



Página 1 (lo 1 

CAIXA 
CAIXA CCONÕ*AiC* FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CitE 

Inscrição: 	11775487/0001-09 
Razão Social; PMIIFICADQM MAN1OAII LTDA ME 
Endereço: 	TIRADEPITES 7891 CENTRO,' FOZ DO IGUACU! PR/ 66910-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036. de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 20/11/2U1/ a 19/12/2017 

Certificação Número: 201.71120033710163$1625 

Informação obtida em 06/12/2017, às 10:03:32. 

A utilização deste Certificado para os rins previstos em Lei está 
condicionada à verincação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

IM?R1MR 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Emprcsa/CrffCrf/I'gecFslznprimirPapcl.asp?VARPes. . 06/12/2017 


